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OBJETIVO: O presente memorial tem por finalidade estabelecer normas gerais e 

especificas bem como caracterizar materiais, equipamentos e mão de obra necessária para a execução 

de muro de arrimo. 

REGIME DE EXECUÇÃO: O regime de execução será por empreitada por preço Unitário. 

LOCAL: Rua Juruá, 254 - Santa Júlia - Itapecerica da Serra - SP 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

• Toda e qualquer modificação, alteração ou aumento de serviços mesmo que 

exigidos pela boa técnica, somente poderão ser executadas após ordem do Engenheiro fiscal da obra, 

com autorização por escrito, assinada também pelo Secretário de Obras e Serviços. 

• Na eventual omissão de discriminação específica de um material ou serviço 

deverá ser entendido como de primeira qualidade e primeiro uso. 

• Estas especificações e o projeto que o acompanha, fazem parte integrante do 

contrato. 

• Não será atendida qualquer pretensão da contratada no caso de desobediência ao 

determinado supra. 

• Serão de responsabilidade da empresa contratada para execução da obra 

supracitada todas as providências relativas à documentação para execução, ARTs/RRTs de trabalhos 

junto ao CREA/CAU, Apresentação de CADERNETA DE OBRAS, guias de recolhimento junto ao 

INSS e taxas correspondentes. 

• Não será permitida a sub-empreitada total ou parcial dos serviços, salvo em 

situações indicadas nesta especificação ou previamente consultadas e acordadas com a fiscalização 

desta Prefeitura. 

• A empresa obriga-se a executar as obras de acordo com o projeto, prestando toda 

a assistência técnica e administrativa, afim de que os trabalhos sejam desenvolvidos com a máxima 

perfeição e o mínimo de desperdício de material e tempo. 

• Serão de responsabilidade da contratada as seguintes providências:  

➢ Aliciamento de mão-de-obra inerente aos serviços a executar;  

➢ Equipamentos mecânicos e ferramentais necessários; 

➢ Cavaletes de sinalização, interrupção de trânsito e/ou acesso ao local da obra e 

seus arredores;  

➢ Placa com identificação da empresa construtora. 

➢ Caderneta de obra 

➢ Diário de obra 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS. 

 

 

 

3 

_____________________________________________________________________________________ 
Avenida Eduardo Roberto Daher, 1135 – Centro – Itapecerica da Serra – SP – CEP – 06850-040 – Telefone 4668 – 9000 

• As obras deverão obedecer à boa técnica, atendendo às recomendações da 

ABNT/NBR. 

• Quando da execução do projeto confirmar as interfaces com projetos 

complementares. A execução das obras deverá obedecer aos projetos apresentados. Sobre critério da 

FISCALIZAÇÃO poderão ser feitos ajustes e adequações no projeto, com a supervisão do projetista 

responsável. 

• Quando a FISCALIZAÇÃO detectar falhas, vícios, defeitos ou imperfeições, é 

obrigação da CONTRATADA efetuar os devidos reparos e retoques onde se fizer necessário sem ônus 

ao CONTRATANTE, sendo a obra considerada terminada somente após a verificação dos serviços 

executados e reparados nos termos da lei. 

• Eventuais casos de dúvida quanto à interpretação deste Memorial Descritivo, 

consultar a FISCALIZAÇÃO. 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1. Placa de identificação para obra.  

1.1.1. Será medido por área de placa executada (m²). 

1.1.2. O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra 

necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos referentes às 

placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, 

constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às 

intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em 

madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual de 

Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora. 

1.2. Demolição de pisos vinílicos e de borracha incl arg assent e regularizacão. 

1.2.1. Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 

cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 

1.2.2. O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas 

para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto 

simples manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 

15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

1.3. Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a base 

1.3.1. Será medido por área real de revestimento cerâmico, inclusive a base, demolido, medida 

no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição(m²). 

1.3.2. O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas 

para a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos cerâmicos, inclusive a 
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base de assentamento, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 

técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

1.4. Demolição manual de rodapé, soleira ou peitoril, em material cerâmico e/ou 

ladrilho hidráulico, incluindo a base 

1.4.1. Será medido por comprimento real de rodapé, soleira, ou peitoril em material cerâmico, 

inclusive a base, demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferido antes 

da demolição(m). 

1.4.2. O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas 

para a execução dos serviços de: demolição, fragmentação de rodapés, soleiras, ou 

peitoris em material cerâmico e/ou ladrilho hidráulico, inclusive a base de 

assentamento, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. 

Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

1.5. Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, alvenaria, 

concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 

1.5.1. Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³). 

1.5.2. O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou 

alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção 

e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a 

geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de 

Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal, 

acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: 

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da construção 

civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 

5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto 

nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma quando 

cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de destinação final, 

independente da distância do local de despejo; 

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte manual, 

vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; 

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba; 

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, transporte e 

descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. 
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f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá apresentar o 

Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo informações sobre o 

gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem 

como o comprovante declarando a sua correta destinação; 

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores 

das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da 

NBR 10004/2004. 

2. Esquadrias 

2.1. Será fornecido e instalado Pm5 -porta em compensado de madeira e=2cm 

revestida com laminado melamínico nas cores: amarela, verde, laranja e azul (un) 

2.2. Portão de correr em grade de aço galvanizado eletrofundida, malha 65 x 132 mm, 

e pintura eletrostática  

2.2.1. Será medido pela área de porta ou portão de correr instalado (m²). 

2.2.2. O item remunera o fornecimento de portão de correr, constituído por barras verticais de 

25 x 2 mm e fio de ligação com diâmetro de 5 mm formando um gradil com malha de 65 x 132 mm; 

quadro em perfil quadrado, espessura mínima de 1,9 mm; batente em perfil retangular, espessura 

mínima de 3 mm; trilho chumbado no piso em perfil U, espessura mínima de 3 mm; jogo completo de 

ferragens, roldanas, fechaduras, puxadores e trincos, compatíveis com as dimensões do portão; todo 

material confeccionado em aço galvanizado a fogo, soldados pelo processo automático de eletrofusão, 

tratamento superficial por galvanização a fogo conforme norma ASTM-A 123, parafusos antifurto, 

acabamento com pintura poliéster a pó aplicada eletrostaticamente, em várias cores. Remunera 

também materiais e a mão de obra necessária para a instalação completa e fixação do portão 

3. Piso 

3.1. Argamassa graute autonivelante de alta resistência 

3.1.1. Será medido pelo volume real de argamassa executada (m³). 

3.1.2. O item remunera o fornecimento de betoneira, argamassa graute autonivelante de 

alta resistência, composto de cimento Portland, areia de quartzo de granulometria 

selicionada e aditivos especiais; referência comercial Sikagrout 250 da Sika, Pro 

Grauth V2 da Vedacit ou equivalente. Remunera também a mão de obra necessária 

para o preparo da argamassa de acordo com as recomendações do fabricante. 

3.2. Acrílico para quadras e pisos cimentados 

3.2.1. Será medido pela área de superfície pintada, deduzindo-se toda e qualquer interferência 

(m²). 
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3.2.2. O item remunera o fornecimento de tinta acrílica, a base de resinas acrílicas, com alta 

resistência à abrasão, acabamento microtexturizado, lavável, resistente a água, alcalinidade, maresia e 

intempéries; conforme norma NBR 11702. Referência comercial Suvinil pisos acrílica premium, Coral 

pinta piso acrílica premium, Eucatex super piso/extra piso acrílica premium ou equivalente na cor 

indicada em projeto; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: 

limpeza da superfície; aplicação da tinta acrílica, uma demão como primer, com a tinta diluída em 40% 

de água, duas demãos de acabamento, com a tinta diluída em 20% de água, conforme especificações 

do fabricante; não remunera o preparo de base, quando necessário. 

3.3. Resina acrílica plastificante 

3.3.1. Será medido pela área de superfície com aplicação de resina acrílica plastificante, 

deduzindo-se toda e qualquer interferência (m²). 

3.3.2. O item remunera o fornecimento de resina 100% acrílica, termoplástica e plastificante, 

para impermeabilização e proteção contra abrasão e impacto, constituído por líquido viscoso 

transparente, conforme norma NBR 11702 e aplicado de acordo com as recomendações dos 

fabricantes; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a aplicação da resina plastificante em 

pisos de granilite, marmorite, cimentados, ou pedras em geral, internas ou externas; referência: Resina 

acrílica da Coral, Resina acrílica a base d´água da Suvinil ou equivalente.  

3.4. Piso de borracha pastilhado, espessura 15mm, assentado com argamassa.  

3.4.1. Remunera piso de borracha frisado ou pastilhado, placas 50 x 50 cm, assentado com 

argamassa, presente no projeto. 

3.4.2. Aplicar a argamassa no local de aplicação e no verso da placa de borracha; - Assentar o 

piso de borracha, sendo que, durante esta etapa, é preciso checar o alinhamento e o nivelamento; - 

Após a aplicação da placa cada uma delas deve ser "batida" individualmente para garantir o 

preenchimento da mesma. 

3.5. Pintura de piso com tinta epóxi, aplicação manual, 2 demãos, incluso primer epóxi.  

3.5.1. Certificar-se que o piso cimentado foi executado há pelo menos 28 dias; 

3.5.2. Antes de iniciar a pintura certificar-se que o piso esteja, limpo, seco, sem poeira, 

gordura, graxa, sabão ou bolor; 

3.5.3. Delimitar a área de pintura com fita crepe, aplicando-a em todo o perímetro; 

3.5.4. Misturar componentes A e B do primer durante 2 ou 3 minutos, empregando haste 

helicoidal acoplada a equipamento de baixa rotação.  

3.5.5. Para pintura manual em geral não é necessário diluir, e se for necessário, segundo o 

fornecedor, atender à sua especificação;  
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3.5.6. Aplicar uma demão de primer epóxi com rolo de lã; - Misturar componentes A e B da 

tinta epóxi durante 2 ou 3 minutos, empregando haste helicoidal acoplada a equipamento de baixa 

rotação;  

3.5.7. Se necessário, em função de orientação do fornecedor, diluir tinta epóxi com diluente, 

15% do volume;  

3.5.8. Aplicar 1ª demão de tinta epóxi com rolo de lã (esperar no mínimo 16 horas após 

aplicação do primer);  

3.5.9. Aplicar 2ª demão de tinta epóxi com rolo de lã (esperar de 12 a 24 horas após aplicação 

da 1ª demão); 

3.5.10. Aplicar a 2ª demão de tinta a 90° da 1ª demão (aplicação cruzada); - Remover fitas após 

secagem. 

4. Cobertura da Entrada  

4.1. Cobertura curva em chapa de policarbonato alveolar bronze de 6 mm 

4.1.1. Será medido pela área, aferida no desenvolvimento, de cobertura executada com 

policarbonato (m²). 

4.1.2. O item remunera o fornecimento de materiais, montagem e instalação completa de 

cobertura curva, constituída por: estrutura curva para fixação das chapas de policarbonato, em perfis de 

alumínio procedência Alcoa ou Alcan, anodizados na cor natural tipo Olga Color ou Prodec; 

fechamento com chapas de policarbonato alveolar, cor bronze, espessura de 6 mm, fixadas por meio de 

gaxetas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios como parafusos auto perfurantes e 

silicone selante contra ar, água e agentes climáticos, de cura neutra, apropriado para materiais 

orgânicos, vidros, etc. Não remunera o fornecimento e instalação da estrutura de sustentação.  

SEGURANÇA, HIGIENE DA OBRA E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de todos os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção destes e das instalações da obra. 

Todo acidente do qual decorra a lesão pessoal que impeça o acidentado de voltar ao trabalho no 

mesmo dia, ou no dia imediato a sua ocorrência, deverá ser imediatamente comunicado, da maneira 

mais detalhada possível à CONTRATANTE. 

De igual maneira deverá ser informada a ocorrência de qualquer “acidente sem lesão”, de natureza 

grave, bem como todo tipo de incêndio. 
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A CONTRATANTE, a seu juízo, poderá suspender qualquer trabalho no qual se evidencie risco ou 

ameaça à segurança de pessoas ou equipamentos. 

As suspensões dos trabalhos, motivadas por condições de insegurança, não eximem a CONTRATADA 

das obrigações e penalidades referidas nas cláusulas dos contratos referentes a prazos e multas. 

Cabe à CONTRATADA a responsabilidade de fornecer aos seus empregados, equipamentos de 

proteção individual de caráter rotineiro. A seleção do tipo e a qualidade do equipamento de segurança 

a ser utilizado para cada tipo de trabalho deverá seguir a legislação pertinente a este assunto. 

A CONTRATADA deverá possuir requisitos mínimos de proteção contra incêndios, na forma da 

legislação vigente, devendo qualquer indício ser comunicado imediatamente à CONTRATANTE e ao 

responsável pela Segurança do Trabalho. Visando prevenir acidentes aos seus operários ou pessoas que 

trabalhem ou transitem nas adjacências das obras, a CONTRATADA deverá obrigatoriamente adotar 

as medidas de proteção adequadas em conformidade com as normas do Ministério do Trabalho.  

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá: 

• Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas; 

• Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças; 

• Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da ocorrência, 

relatando o fato. 

Todos os serviços deverão obedecer a legislação de defesa e proteção ambiental, devidamente 

consultados os órgãos técnicos específicos, que, a critério da CONTRATANTE, poderão ser chamados 

para orientação e/ou fiscalização. 

Cabe a CONTRATADA seguir todas as Normas Regulamentadoras relativas à Segurança e Medicina 

do Trabalho. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

1. A contratada fornecerá os equipamentos, materiais, mão de obra e instalações necessárias à 

execução de todas as etapas dos serviços contratados. 

2. Os casos omissos serão decididos pelo órgão técnicos fiscalizador da PMIS.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS. 

 

 

 

9 

_____________________________________________________________________________________ 
Avenida Eduardo Roberto Daher, 1135 – Centro – Itapecerica da Serra – SP – CEP – 06850-040 – Telefone 4668 – 9000 

3. Na entrega das medições é exigido cópias dos diários e a via original da prefeitura referente à 

caderneta, a mesma pode ser adquirida pelo CREA. A entrega das documentações é indispensável 

para o aceite das medições. 

4. A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, encarregados, operários e funcionários 

administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como 

materiais em quantidade suficiente para a execução dos trabalhos. 

5. Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para executar 

adequadamente os serviços que lhes forem atribuídos.  

6. Qualquer empregado da CONTRATADA que, na opinião da FISCALIZAÇÃO, não executar o seu 

trabalho de maneira correta e adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou 

indesejável por outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da FISCALIZAÇÃO, ser 

afastado imediatamente pela CONTRATADA. 

 

 

 

Itapecerica da Serra, 22 de maio de 2026  

 

 

 

 

Jean Carlos Almeida da Silva 

Secretaria de Obras e Serviços  

Assessor Especial 


